
 
 

 

 
 
 
 
            RESOLUÇÃO Nº. 019 DE 25 DE OUTUBRO DE 2011 

 

Dispõe sobre o Projeto Consultório de Rua 
Renascer. 
 

A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na sua 220ª (Ducentésima 
Vigésima), 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) Reunião Ordinária realizada dia 25 de 
outubro de 2011, no uso de suas competências e atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 
26 de dezembro de 1995, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do  Processo  n.º 22140/2011, do Departamento de Atenção 

Básica e Ações Estratégicas – DABE, referente a continuidade do Projeto Consultório de Rua 
Renascer ; 

 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/AM nº 010/2011 de 21 fevereiro de 2011,citada no 

Parecer Favorável do Conselheiro José Rodrigues. 
 
RESOLVE: 
 
 
APROVAR a continuidade do Projeto Consultório de Rua Renascer sob Gestão do Estado 

do Amazonas e em parceria com o município de Manaus. 
 
Sala de Reuniões do Conselho Estadual de Saúde do Estado do Amazonas, em 

Manaus, 25 de outubro de 2011. 
 
 
 

Wilson Duarte Alecrim 
Presidente do CES/AM 

 
 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 019/2011 – CES/AM, datada de 25 

de outubro de 2011, nos termos do Decreto de 13.07.2010. 
 
 
 
 
                                                           Wilson Duarte Alecrim 

   Secretário de Estado da Saúde  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

 


